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RESOLVE:

Fazer ciente a todos quanto ao presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que de acordo com disposições previstas no art. 12, inciso II, “b” e, 
e o § 4º do art. 24 do Decreto nº 3.481 de 16 de novembro de 2006, fica a inscrição 
estadual da empresa abaixo relacionada na situação “INAPTA” no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Alagoas – CACEAL.

PROCESSO Nº: 1500-036400/2016
CACEAL: 24280314-8
RAZÃO SOCIAL: REGINA RODRIGUES DE ALMEIDA 13036622802

Maceió, 29 de Novembro de 2016

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
GERENTE DE CADASTRO

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
GERENCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 631/2016

 A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais.

RESOLVE:

 Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, excluir do edital 
abaixo mencionado, o contribuinte identificado, por ter sanado a causa que ensejou 
sua inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas:

EDITAL SRE nº: 257/2009
CACEAL: 248.45373-4
RAZÃO SOCIAL: ANDREIA FIRMINO- ME

Maceió, 29 de novembro de 2016

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
GERENTE DE CADASTRO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

O Presidente da 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO 
TRIBUTÁRIO ESTADUAL vem informar a Pauta da Sessão Ordinária n.° 45, que 
se realizará dia 05/12/2016 – SEGUNDA - FEIRA na Sala de Julgamentos situada 
no mezanino do edifício-sede da Secretaria da Fazenda às 8h30, os seguintes

PROCESSOS:  

01) AI: 9981636005; SF: 1500- 022081/2008; CTE: 055/2016
CASTRO & VASCONCELOS LTDA
CACEAL: 24106028
DECISÃO CJ: 20.297/2015– PROCEDENTE EM PARTE– RN
AUTUANTE: EDGAR SARMENTO PEREIRA FILHO

        RELATORA: ELKA GONÇALVES LIMA

02) AI: 9017206001; SF: 1500- 024539/2012; CTE: 010/2014
MIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CACEAL: 24088472
DECISÃO CJ: 19.168/2013– PROCEDENTE– RO
AUTUANTE: ANDRE LUIS SALGADO GANDOLFO
RELATOR: ANTONIO ROBERTO BOMFIM MARQUES 

03) AI: 7008456002; SF: 1500- 027027/2012; CTE: 132/2016
ARTCOLLOR ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA

CACEAL: 24850340
DECISÃO CJ: 20.444/2016– PROCEDENTE EM PARTE – RO
AUTUANTE: ERIK BARBOSA BISPO

         RELATOR: VICENTE NORMANDE VIEIRA

04) AI: 7027271001; SF: 1500- 005555/2014; CTE: 133/2016
M J CARDOSO DA SILVA - ME

CACEAL: 248534033
DECISÃO CJ: 20.528/2016– NULO – RN
AUTUANTE: TANIA PINTO PAES REZENDE

        ADV. JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA REGO OAB/AL 7928      
        RELATOR: ARLINDO RAMOS JUNIOR

Sala do CTE, em Maceió, 17 de novembro de 2016

LÚCIO FLÁVIO DE OLIVEIRA GOMES  
             Presidente da 1ª Câmara de Julgamento do CTE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO TRIBUTÁRIO ESTADUAL

O Presidente da 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO 
TRIBUTÁRIO ESTADUAL vem informar a Pauta da Sessão Ordinária n.° 46, 
que se realizará dia 06/12/2016 – TERÇA - FEIRA na Sala de Julgamentos situada 
no mezanino do edifício-sede da Secretaria da Fazenda às 14:00hs, os seguintes:

PROCESSOS:  

01) AI: 9981636005; SF: 1500- 022081/2008; CTE: 055/2016
CASTRO & VASCONCELOS LTDA
CACEAL: 24106028
DECISÃO CJ: 20.297/2015– PROCEDENTE EM PARTE– RN
AUTUANTE: EDGAR SARMENTO PEREIRA FILHO

        RELATORA: ELKA GONÇALVES LIMA

02) AI: 9017206001; SF: 1500- 024539/2012; CTE: 010/2014
MIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CACEAL: 24088472
DECISÃO CJ: 19.168/2013– PROCEDENTE– RO
AUTUANTE: ANDRE LUIS SALGADO GANDOLFO
RELATOR: ANTONIO ROBERTO BOMFIM MARQUES 

03) AI: 7008456002; SF: 1500- 027027/2012; CTE: 132/2016
ARTCOLLOR ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA

CACEAL: 24850340
DECISÃO CJ: 20.444/2016– PROCEDENTE EM PARTE – RO
AUTUANTE: ERIK BARBOSA BISPO

         RELATOR: VICENTE NORMANDE VIEIRA

04) AI: 7027271001; SF: 1500- 005555/2014; CTE: 133/2016
M J CARDOSO DA SILVA - ME

CACEAL: 248534033
DECISÃO CJ: 20.528/2016– NULO – RN
AUTUANTE: TANIA PINTO PAES REZENDE

        ADV. JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA REGO OAB/AL 7928      
        RELATOR: ARLINDO RAMOS JUNIOR

Sala do CTE, em Maceió, 17 de novembro de 2016

LÚCIO FLÁVIO DE OLIVEIRA GOMES  
             Presidente da 1ª Câmara de Julgamento do CTE

PAUTA ACORDADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016

 REFRIGERANTES

XAROPE OU EXTRATO CONCENTRADO DESTINADO AO PREPARO 
DE REFRIGERANTE EM MÁQUINA TIPO “POST-MIX” - 1 LITRO
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Todos 36,70

1 - REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL ATÉ 260 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Coca-Cola / Light / Diet / Zero 1,22
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Fanta (todos os sabores) 0,99

Guaraná Kuat / Light / Diet / Zero 0,99

Outros 2,65

2 - REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 261 A 599 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Água Tônica Antarctica 2,27

Ciranda 0,78

Coca-Cola / Zero 2,60

Fanta (todos os sabores) 2,64

Guaraná Antarctica / Light / Diet / Zero 2,44

Guaraná Kuat 2,55

Guaravina 0,78

Jatobá Cola / sabores 0,78

Pepsi-Cola / Light / Diet / Zero 2,05

Pepsi-Cola Twist / Light / Diet / Zero 2,17

Soda Limonada Antarctica / Light / Diet / Zero 1,99

Sprite 2,62

Sukita 2,15

Outros 3,07

3 - REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 600 A 2000 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Ciranda 1,16

Coca-Cola 1000 ml 3,11

Coca-Cola 2000 ml 4,18

Fanta (todos os sabores) 1000 ml 2,94

Guaraná Antarctica 1000 ml 3,00

Guaraná Hiran 1,45

Guaravina 1,13

Jatobá cola / sabores 1,13

Kimania 600 ml (todos os sabores) 1,60

Pepsi-Cola Twist / Twist Light 1000 ml 3,00

Pepsi-Cola/ Light / Diet / Zero 1000 ml 3,13

Outros 3,30

4 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET ATÉ 250 ml (ONE WAY)
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Coca/Fanta (todos os sabores) /Kuat/Sprite 1,33

Goob (todos os sabores) 0,89

Guaraná Antarctica / Light / Diet / Zero 1,05

Indaiá Refri Cajú 0,97

Indaiá Refri/Baixa Calorias (todos os sabores) 0,97

Jatobazinho (todos os sabores) 0,97

Pepsi 1,05

RC Cola 1,01

Schin (outros sabores) 1,05

Schin Cola 1,09

Soda Limonada 1,05

Sukita 1,05

Top (todos os sabores) 250 ml 0,89

Outros 2,23

5 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 251 A 499 ml (ONE WAY)
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Água Tônica Schaweppes 290 ml 2,80

Alto Astral (todos os sabores) 1,18

ICE Cola e Sabores 0,92

Indaiá (todos os sabores) 1,13

Itubaína (todos os sabores) 1,95

RC Cola 330ml 1,50

Outros 2,81

6 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 500 A 600 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Aquarius fresh 2,78

Aquazero 3,29

Coca-Cola / Zero 500 ml 3,59

Coca-Cola / Zero 600 ml 3,47

Fanta (todos os sabores) 500ml 3,30

Goob (todos os sabores) 1,71

Guaraná Antarctica / Light / Diet / Zero / Açai 3,29

Guaraná Kuat / Zero 600ml 3,07

H2OH 3,01

ICE Cola e Sabores 1,92

Pepsi-Cola / Light / Diet / Zero / Twist 3,39

Schin (outros sabores) 2,15

Schin Cola 2,15

Soda Limonada Antarctica / Light / Diet / Zero 3,41

Sprite / Zero 600ml 3,34

Sukita 3,31

Outros 3,39

7 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 601 a 1000 ml (ONE WAY)
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Coca-Cola / Zero 4,58

Coca-Cola Stevia 4,77

Fanta (todos os sabores) 3,98

Goob (outros sabores) 1,83

Goob Cola 1,96

Guaraná Antarctica / Light / Diet / Zero 3,59

Guaraná Hiran / Sabores 2,33

Guaraná Kuat / Zero 3,79

Guaravina 2,66

ICE Cola e Sabores 2,18

Indaiá Refri (outros sabores) 2,02

Indaiá Refri Cajú 1,89

Indaiá Refri Cola 2,06

Jatobá cola / sabores 2,66

Pepsi-Cola / Light / Diet / Zero 3,61

Pepsi-Cola Twist / Light / Diet / Zero 3,56

Schin (outros sabores) 2,53

Schin Cola 2,71

Soda Limonada Antárctica / Light / Diet / Zero 3,66



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quarta-feira
30 de novembro de 201656

Sprite / Zero 4,30

Sukita 3,63

Outros 5,06

8 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 1001 a 1600 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Aquarius Fresh / H2OH 3,78

Aquazero 3,78

Astral (outros sabores) 3,20

Astral Cola 3,20

Coca-Cola / Zero 4,87

Coca-Cola Stevia 4,48

Fanta (todos os sabores) 3,92

Guaraná Kuat / Zero 3,69

ICE Cola e Sabores 2,25

Produtos AMBEV (Guaraná, Soda, Pepsi,Sukita) 3,74

Sprite / Zero 3,71

Outros 5,44

9 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 1601 a 2250 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Astral (outros sabores) 3,26

Astral Cola 3,30

Cafuné (todos os sabores) 2,88

Ciranda 2,88

Coca-Cola / Zero 6,30

Coca-Cola Stevia 6,06

Fanta (todos os sabores) 5,66

Goob (outros sabores) 2,50

Goob Cola 2,62

Guaraná Antarctica / Light / Diet / Zero /Açai / Ice/ Brack 5,83

Guaraná Hiran / Sabores 2,88

Guaraná Kuat / Zero 5,23

Guaravina 2,88

H2OH 4,99

ICE Cola e Sabores 2,88

Indaiá Refri (outros sabores) 3,00

Indaiá Refri Cajú 2,60

Indaiá Refri Cola 2,78

Itubaína (todos os sabores) 3,41

Jatobá cola / sabores 2,88

Kimania (todos os sabores) 2,82

Pepsi-Cola / Light / Diet / Zero 5,63

Pepsi-Cola Twist / Light / Diet / Zero 5,66

RC Cola 3,63

Refris (todos os sabores) 2,82

Schin (outros sabores) 3,44

Schin Cola 3,48

Soda Limonada Antarctica / Light / Diet / Zero 5,56

Sprite / Zero 5,82

Sukita 4,91

Top ( todos os sabores ) 2000 ml 2,34

Top Cola 2000 ml 2,44

Outros 6,78

10 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 2251 a 2500 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Coca-Cola / Zero 6,38

Fanta (todos os sabores) 2500 6,00

ICE Cola e Sabores 4,32

Kuat / Zero 2500 5,58

Produtos AMBEV (Guaraná, Soda, Pepsi, Sukita) 6,07

Outros 7,46

11 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 2501 a 3300 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Coca-Cola (todas) 7,06

Produtos AMBEV(Guaraná, Soda,Pepsi,Sukita) 6,23

Outros 8,97

12 - REFRIGERANTE EM LATA ATÉ 260 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Coca-Cola Sleek Can 220 ml 1,54

Coca-Cola Zero Sleek Can 220 ml 1,54

Coca-Cola Stevia Sleek Can 220 ml 1,54

Coca-Cola Stevia 250 ml 1,54

Coca-Cola Zero 250 ml 1,51

Coca-Cola 250 ml 1,48

Fanta (todos os sabores) 250 ml 1,37

Fanta (todos sabores) Sleek Can 220 ml 1,54

Guaraná Kuat / Zero 250 ml 1,30

Guaraná Kuat / Zero Sleek Can 220 ml 1,54

Sprite / Zero Sleek Can 220 ml 1,54

Sprite / Zero 250 ml 1,38

Outros 1,68

13 - REFRIGERANTE EM LATA DE 261 a 360 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Água tônica Antártica / Diet 2,61

Água tônica Schweppes/Citrus 2,76

Coca-Cola / Zero 2,70

Coca-Cola / Zero Sleek Can 310 ml 2,56

Coca-Cola Stevia 350 ml 2,66

Coca-Cola Stevia Sleek Can 310 ml 2,56

Fanta (todos os sabores) 350 ml 2,51

Fanta (todos os sabores) Sleek Can 310 ml 2,56

Frevo (todos os sabores) 1,84
Guaraná Antarctica / Light / Diet / Zero /Açai / Ice / Black / 
H2OH 2,47

Guaraná Kuat / Zero 350 ml 2,53

Guaraná Kuat / Zero Sleek Can 310 ml 2,56

IT! (todos os sabores) 1,76

Itubaína (todos os sabores) 1,75

Pepsi-Cola / Light / Diet / Zero 2,47

Pepsi-Cola Twist / Light / Diet / Zero 2,49
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Schin (outros sabores) 1,69

Schin Cola 1,75

Schin Tônica 2,31

Schweppes Citrus/Citrus Zero 2,84

Soda Limonada Antarctica / Light / Diet / Zero 2,47

Sprite / Zero 350 ml 2,78

Sprite / Zero Sleek Can 310 ml 2,56

Sukita 2,44

Outros 4,23

	 CERVEJAS e CHOPPS  

1 - CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 200 ml a 300ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Bavaria 0,0 (sem álcool) 250 ml 1,77

Bavaria Pilsen 250 ml 1,55

Bohemia Aura Larger/14 Weiss/838 Pale Ale 300ml 5,90

Bohemia (Bela Rosa/CAA Yari/Jabutiba/Oito Um) 7,53

Brahma Choop 300 ml 2,08

Brasileira Pilsen 250 ml 5,61

Coronita Extra 210 ml 3,77

Crystal 1,69

Crystal Zero Álcool 1,82

Devassa 1,93

Devassa By Playboy 2,43

Devassa Sunset 275 ml 1,93

Estrella Galicia 0,0 (sem álcool) 250 ml 5,59

Estrella Galícia 200 ml 3,38

Heineken 250 ml 2,79

Itaipava 2,44

Itaipava Premium 2,53

Itaipava Zero Álcool 2,15

Kaiser Pilsen 1,73

Kaiser Radler 250 ml 1,93

Original 300 ml 3,06

Proibida Pilsen 300 ml 1,59

Schin Pilsen 1,74

Serramalte 3,06

Skol Pilsen 2,37

Skol Ultra 275 ml 3,19

Sol Pilsen 1,78

Stella Artois 4,55

Outros 6,07

2 - CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL 301 a 355ml (long neck)
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

1906 Red Vintage 4,82

1906 Reserva Especial 4,70

Amstel 7,65

Antarctica Kronenbier 3,83

Antarctica Malzbier 4,12

Antarctica Pilsen Cristal 3,61

Antarctica Pilsen/Sub Zero 3,29

Bavária Pilsen 2,73

Bavária Premium 3,74

Bavária Sem Álcool 3,41

Birra Moretti 7,65

Black Princess Premium 355 ml 5,81

Bohemia 3,94

Bohemia Confraria 315 ml 5,41

Bohemia Escura 3,99

Bohemia Weiss 355 ml 6,27

Bossa Nova 2,50

Brahma Chopp 3,29

Brahma Chopp Zero / Zero Citrus 3,53

Brahma Cristal 3,99

Brahma Extra 4,13

Brahma Extra Lager/Red/Weiss 3,67

Brahma Malzbier 3,72

Budweiser 4,14

Caracu 3,50

Cerpa Export 7,11

Cevada Pura 355 ml (todos os tipos) 5,93

Colônia Malzbier 3,52

Colônia Pilsen 3,52

Corona Extra 355 ml 7,09

Crystal Malzbier 2,94

Crystal Pilsen 2,94

Crystal Zero Álcool 2,51

Desperados 5,19

Devassa (todas) 3,64

Dos Equis 4,91

Einsenbahn (todas) 4,21

Estrella Galícia 330 ml 4,06

Estrella Galícia Reserva Especial 330 ml 3,39

Guinness Draugh 330 ml 13,95

Heineken 330 ml 4,22

Heineken 355 ml 4,46

Hoegaarden 6,06

Itaipava Fest 3,09

Itaipava Malzbier 3,81

Itaipava Pilsen 3,42

Itaipava Premium 3,97

Itaipava Zero Álcool 3,64

Kaiser Bock 3,99

Kaiser Gold 3,86

Kaiser Pilsen 3,21

Kaiser Summer Draft 3,85

Kirin Ichiban 4,19

Leffe 6,06

Liber sem Álcool 3,56
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Miller 4,49

Murphy’s Irish Red 8,72

Original 330 ml 3,66

Pale Ale Opa Bier 355 ml 6,98

Paulaner Salvat 330 ml 23,91

Petra Pilsen 3,24

Petra Premium 3,27

Pilsen Opa Bier 355 ml 6,76

Porter Opa Bier 355 ml 6,98

Proibida Pilsen 355 ml 2,60

Proibida Puro Malte 330 ml 2,94

Proibida Puro Malte Forte 330 ml 3,29

Proibida Puro Malte Leve 330 ml 2,89

Proibida Puro Malte Rosa Vermelha Mulher LN 330 ml 3,29

Quilmes 6,06

Schin Malzebier 3,25

Schin Munich 3,37

Schin Pilsen 2,94

Schin Pilsen Zero Álcool 3,09

Serramalte 330 ml 3,66

Skol Beats/Extreme/Senses 313 ml 4,83

Skol Pilsen/Skol 360 3,53

Sol Pilsen 3,26

Sol Premium 330 ml 3,01

Tai Singha 330 ml 7,45

Therezopolis Gold 355 ml 8,99

Weizen Opa Bier 355 ml 6,98

Xingu 3,74

Outras (nacionais) 8,99

Outras (importadas) 23,91

3 - CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 356 A 600 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Artis Pilsen 8,61

Baden Baden (todas) 14,17

Black Princess 600 ml 8,83

Bock Opa Bier 600 ml 14,50

Bohemia 600 ml (Bela Rosa/CAA Yari/Jabutiba/Oito Um) 13,97

Bohemia Confraria 550 ml 8,54

Bohemia Escura 550 ml 14,17

Bohemia One Way 600 ml 10,63

Bohemia Weiss 550 ml 9,13

Brasileira Pilsen 600 ml 9,64

Cevada Pura 500 ml (todos os tipos) 8,50

Colorado 600ml 13,90

Devassa 4,35

Edelweiss 14,20

Eisenbahn Pilsen 5,64

Estrella Galícia 600 ml 4,89

Fransziskaner 500 ml 10,92

Heineken 600 ml 6,60

IPA Opa Bier 600 ml 14,50

Itaipava Premium 600 ml 4,40

Kostritzer 500 ml 51,15

Licher Weizen Hefe-Hell 500 ml 46,95

Licher Weizen Hefe-Weizen 500 ml 8,88

Merecida Pilsen 600 ml 9,64

Miller 4,66

Murphy’s Irish Stout 14,79

Old Ale Opa Bier 600 ml 14,50

Opa Bier Pale Ale/Pilsen/Porter/Sem Álcool/Weizen 5,67

Original 600 ml 6,43

Pale Ale Opa Bier 600 ml 10,11

Paulaner Origin 500 ml 22,44

Paulaner Weiss Dunkel 500 ml 22,44

Paulaner Weissb 500 ml 22,44

Petra Premium Aurum 500 ml 8,58

Petra Premium Bock 500 ml 8,58

Petra Premium Schwarzbier 500 ml 8,58

Petra Premium Stark Bier 500 ml 8,58

Petra Premium Weiss Bier 500 ml 8,58

Pilsen Opa Bier 600 ml 10,00

Pilsen Opa Bier Sumérios 500 ml 10,38

Porter Opa Bier 600 ml 10,11

Proibida Pilsen 600ml 3,95

Proibida Puro Malte 600 ml 6,44

Proibida Puro Malte Forte 600 ml 5,99

Proibida Puro Malte Leve 600 ml 5,39

Skol Big Neck 500 ml 3,53

Sol Premium 600 ml 5,73

Tai Singha 500 ml 10,40

Therezópolis Gold 600 ml 9,86

Walls 600ml 13,90

Weizen Opa Bier 600 ml 10,11

Outras (nacionais) 14,17

Outras (importadas) 51,15

4 - CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 601 ml ACIMA
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Brahma Chopp 1000 ml 5,12

Brahma Fresh 1000 ml 5,30

Crystal Pilsen 4,73

Heinheiken 650 ml 6,70

Itaipava Pilsen 5,08

Nortena / Patrícia / Pilsen /Quilmes/Stella Artois 10,84

Patagonia 740ml 17,90

Petra Pilsen 5,01

Schin Pilsen 4,32

Skol Pilsen 1000 ml 5,92

Warsteiner 1000 ml 23,93
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Outras (nacionais) (valor por litro de cerveja) 6,49

Outras (importadas) (valor por litro de cerveja) 23,93

5 - CERVEJA EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 300 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Antarctica Pilsen 300 ml 2,04

Antarctica Sub Zero 300 ml 1,97

Brahma Chopp 300ml 2,40

Brahma Chopp Zero 300 ml 2,24

Crystal Pilsen 1,81

Devassa 1,86

Itaipava Pilsen 300ml 2,19

Proibida 1,40

Schin Pilsen 1,99

Schin Puro Malte 1,95

Skol Pilsen 300ml 2,11

Outras 4,01

6 - CERVEJA EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 600 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Antarctica Malzbier 5,50

Antarctica Pilsen 5,52

Antarctica Sub Zero 4,25

Bavária Pilsen 3,95

Bavaria Premium 4,82

Bohemia 6,66

Bossa Nova 3,95

Brahma Chopp 5,03

Brahma Extra Lager/Red/Weiss 6,98

Brahma Fresh 4,97

Budweiser 5,77

Crystal 4,65

Crystal Malzbier 4,73

D´Ávila Beer 3,66

Devassa 4,83

Eisenbahn Pilsen 6,41

Glacial 3,77

Heineken 7,62

Itaipava Malzbier 5,24

Itaipava Pilsen 5,49

Itaipava Premium 5,64

Kaiser Bock 5,81

Kaiser Gold 6,71

Kaiser Pilsen 4,51

Lokal 4,37

No Grau 3,92

Original 7,71

Petra Pilsen 5,30

Proibida Pilsen 600ml 3,66

Proibida Puro Malte 5,74

Santa Cerva 4,16

Schin Malzebier 4,94

Schin Pilsen 4,79

Schin Pilsen Zero Álcool 5,18

Schin Puro Malte 4,75

Serramalte 6,36

Skol Pilsen/Skol 360 5,67

Sol Pilsen 4,24

Umma 600 ml 2,95

Xingu 5,81

Outras 10,44

7 - CERVEJA EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 601 ml ACIMA
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Antárctica 1000 ml 5,09

Brahma Chopp 1000 ml 5,02

Brahma Fresh 1000 ml 3,79

Crystal Pilsen 4,64

Glacial 1000 ml 3,95

Itaipava Pilsen 5,43

No Grau 3,95

Petra Pilsen 5,24

Proibida 3,21

Schin Pilsen 5,10

Skol Pilsen 1000 ml 5,68

Outras 7,01

8 - CERVEJA EM LATA DE 250 A 299 ml (LATINHA)
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Antarctica Sub Zero 1,76

Bavaria Pilsen 269 ml 1,24

Brahma 269ml 2,06

Budweiser 269 ml 2,14

Crystal Pilsen 1,86

Desperados 250 ml 3,88

Devassa 269 ml 2,00

Estrella Galícia 3,09

Heineken 250 ml 2,76

Itaipava Fest 2,46

Itaipava Pilsen 1,88

Itaipava Premium 2,26

Kaiser Pisen 269 ml 1,42

Kaiser Radler (todas) 269 ml 1,82

Miller 2,41

Petra Pilsen 1,93

Proibida 1,58

Proibida Puro Malte 269ml 2,19

Proibida Puro Malte Forte 269ml 2,19

Proibida Puro Malte Leve 269ml 1,79

Proibida Puro Malte Rosa Vermelha Mulher 269 ml 2,19

No Grau 1,43

Schin Pilsen 1,74
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Skol Beats/Extreme/Senses 269 ml 2,98

Skol Pilsen 269 ml 1,92

Stella Artois 269ml 2,84

Outras 4,73

9 - CERVEJA EM LATA DE 300 A 399 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Antarctica Kronenbier 2,41

Antarctica Pilsen 2,14

Antarctica Sub Zero 1,98

Bavaria 0,0 (sem álcool) 1,80

Bavaria Pilsen 1,71

Bavaria Premium 2,17

Bavaria Sem Álcool 2,39

Bohemia 2,90

Bohemia Escura 2,93

Bossa Nova 2,59

Brahma Chopp 2,22

Brahma Chopp Zero / Zero Citrus 2,54

Brahma Extra 2,69

Brahma Fresh 2,14

Brahma Malzbier 3,10

Budweiser 3,31

Caracu 2,65

Crystal Malzbier 3,61

Crystal Pilsen 1,89

Crystal zero álcool 350 ml 1,84

Devassa 350 ml 2,52

Eisenbahn Pilsen 350 ml 2,98

Glacial 1,71

Heineken 3,51

Itaipava Fest 2,51

Itaipava Light 2,31

Itaipava Malzbier 2,10

Itaipava Pilsen 2,17

Itaipava Premium 350 ml 2,55

Itaipava Zero Álcool 350ml 2,73

Kaiser Pilsen 1,98

Kaiser Radler 1,94

Kirin Ichiban 350 ml 2,98

Liber sem Álcool 2,68

Lokal 350 ml 1,89

Miller 2,68

No Grau 1,92

Petra Pilsen 2,33

Petra Premium 2,51

Proibida Pilsen 350 ml 2,02

Proibida Puro Malte 355 ml 2,71

Proibida Puro Malte Forte 350 ml 2,99

Proibida Puro Malte Leve 350 ml 2,09

Schin Malzebier 3,29

Schin Munich 2,61

Schin Pilsen 350 ml 1,96

Schin Pilsen Zero Álcool 2,40

Skol Pilsen/Skol 360 2,37

Skol Ultra 310 ml 2,55

Sol Pilsen 1,70

Xingu 2,59

Outras (importadas) 6,62

Outras (nacionais) 4,63

10 - CERVEJA EM LATA DE 400 a 550 ml (LATÃO)
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Amsterdan (todas) 500 ml 6,76

Antarctica Pilsen/Sub Zero 3,23

Bavaria Pilsen 2,43

Brahma Chopp / Fresh 2,75

Brahma Chopp 550ml 2,69

Budweiser 473 ml 3,28

Crystal 473 ml 3,00

Devassa 473 ml 2,72

Glacial 473 ml 2,00

Guinness Draught 440 ml 13,48

Itaipava 473 ml 2,73

Itaipava 550 ml 2,96

Kaiser Pilsen 473 ml 2,32

Murphy’s lirish stout 18,26

No Grau 473 ml 2,44

Proibida 2,39

Proibida Puro Malte Leve 473 ml 2,79

Schin Pilsen 2,51

Skol Pilsen 550ml 3,47

Skol Pilsen/Skol 360 473 ml 2,91

Outras (nacionais) 4,71

Outras (importadas) 18,26

11 - CERVEJA EM LATA DE 551 a 5000 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Heineken 5 litros (Keg) 59,31

Itaipava Pilsen 5 litros (keg) 61,10

Itaipava Premium 5 litros (keg) 56,88

Todas (valor por litro de cerveja) 47,12

12 - CERVEJA EMBALAGEM PET DE 501 a 5000 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Kaiser Pilsen Keg 4 litros descartavel 42,05

13 - CHOPP – Litro
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Ambev (Brahma, Antarctica, Skol) 12,04

Cevada Pura (todos os tipos) 11,21

Devassa 11,52

Heineken 12,04
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Kaiser / Sol 11,58

Schin 11,58

Outras 12,04

	 ISOTÔNICOS, HIDROTONICOS e ENERGÉTICOS  

1 - ISOTÔNICOS em embalagem PET até 350 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Gatorade 350 ml 2,56

Demais marcas 3,95

2 - ISOTÔNICOS em embalagem PET de 351 a 500 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Energil PET 500 ml 3,14

Gatorade 3,48

Ironage ( todos os sabores ) 2,82

Marathon 3,46

Powerade (vários sabores) 3,73

Demais marcas 5,67

3 - ISOTÔNICOS em embalagem PET de 501 a 1000 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Gatorade 1000 ml 5,80

Marathon 591 ml 4,15

Marathon 750 ml 5,28

Demais marcas 5,80

4 - HIDROTÔNICOS
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

I9 (varios sabores) 3,26

Demais marcas 4,92

5 - ENERGÉTICOS em LATA até 270 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

220 V 4,99

Badboy Power Drink 5,01

Badboy Ultra 4,61

Bolt 269 ml 3,56

Burn 6,05

Burn garrafa 250 ml 5,44

Ecco 269 ml 4,98

Energy Drinky F-15 270 ml 5,19

Enerup 269 ml 4,22

Extra Power Energy Drink 5,72

Fire 250 ml/269ml 5,65

Fire Butterfly 5,65

Fire Faconetes 25 ml 2,18

Flying Horse 5,06

Fusion lata 250ml 4,89

Hell Energy 250ml 3,23

Hiro 4,52

HP 5,09

Monster 120ml 4,36

Night Power 269 ml 5,34

Ninja Power 270 ml 4,02

On Line 5,44

Power Bull 7,04

Red Bull / Sugar Free 7,36

Red Hot 5,44

Red Power 270 ml 3,56

Rival Energy Drink 4,32

Rival Energy Drink lata 350 ml 3,78

Speed Up 5,38

Start Energy Drink 5,44

Thor Energy Drink 2,70

TNT 269 ml 5,68

Tsunami 4,61

Vulcano Energy Drink 4,31

Demais marcas 7,03

6 - ENERGÉTICOS em LATA de 271 a 310 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Badboy 6,42

Extra Power Energy Drink 7,32

Flying Horse 6,83

Fusion 310 ml 5,50

On Line 5,01

Demais marcas 6,98

7 - ENERGÉTICOS em LATA de 311 a 450 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Extra Power 6,63

HP 6,33

Red Bull 9,54

Rival Energy Drink 3,99

TNT 350ml 6,41

Vulcano Energy Drink 4,75

Demais marcas 6,84

8 - ENERGÉTICOS em LATA acima de 450 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Adrenalina Energy Drink 4,71

Burn 8,40

Flying Horse 6,31

Monster 7,63

Red Bull 12,54

Speed Up 11,74

Sports Drinks 6,73

TNT 473ml 8,84

Vulcano Energy Drink 458 ml 6,25

Vulcano Energy Drink 473 ml 6,25

Vulcano Energy Drink 710 ml 8,25

Demais marcas 10,79

9 - ENERGÉTICOS em embalagem PET até 499 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Enerup 250 ml 2,25

Infinit 2,35
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Ninja Guaraná 10 ml (Falconete) 1,30

Ninja Guaraná 20 ml (Falconete) 1,64

Ninja Shot 60 ml 2,93

Orbit 275 ml 2,96

Red Power 330 ml 2,44

Speed Up 250 ml 6,66

TNT 60 ml 4,46

Vulcano Energy Drink 250 ml 3,37

Vulcano Energyshot 60 ml 3,37

Demais marcas 11,29

10 - ENERGÉTICOS em embalagem PET de 500 a 1000 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Badboy 9,39

Burn 1000 ml 10,73

Energil Sport 500 ml 2,91

Energy Drinky F-15 1000 ml 5,89

Enerup 1000 ml 6,16

Enerup 500 ml 3,68

Extra Power 8,62

Fire 7,90

Firefox 1000 ml 6,85

Flying Horse 9,65

Forro Power 9,43

Freepower Energy Drink 6,98

Fusion 1000ml 8,39

Infinit 6,10

K Energy Drink 500 ml 3,59

Mad Dog 9,09

Ninja Power Black 1000 ml 7,89

Nitrix 1000 ml 8,86

Orbit 1000 ml 8,18

Power Bull Buster 500 ml 5,59

Power Bull Buster 1000 ml 8,60

Rival Energy Drink (1000 ml) 8,46

Rival Energy Drink (510 ml) 6,04

Start Super Size 9,10

Thor Energy Drink 5,26

Tribus Energy Drinks 500 ml 3,59

Tsunami 1000ml 8,16

Vulcano Energy Drink 1000 ml 9,45

Vulcano Energy Drink 500 ml 6,30

Demais Marcas 15,77

11 - ENERGÉTICOS em embalagem PET de 1001 a 2000 ml
PRODUTO / MARCA / TIPO Valor (R$)

Energy Drinky F-15 2000 ml 9,22

Enerup 2000 ml 9,20

Forro Power 16,01

Infinit 8,80

K Energy Drink 7,30

Mad Dog 15,41

Night Power PET de 1500 ml 7,63

Ninja Power Black 2000 ml 10,10

Nitrix 2100 ml 9,39

Power Bull Buster 2000 ml 9,82

Red Power 2000ml 7,63

Start Super Size 16,15

Thor Energy Drink 6,77

Tribus Energy Drinks 7,30

Tsunami 2000 ml 12,18

Vulcano Energy Drink 2000 ml 14,66

Demais Marcas 22,58
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TERMO DE ACORDO

Termo de Acordo que entre si celebram o Estado de Alagoas, através da Secretaria 
de Estado de Fazenda, e as empresas relacionadas no presente instrumento, com a 
finalidade de fixar os valores a serem utilizados como base de cálculo do ICMS 
devido por substituição tributária nas operações com cerveja, chope, refrigerante, 
bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e xarope ou extrato 
concentrado destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas.

O Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado da Fazenda e as empresas 
relacionadas no presente instrumento, doravante denominadas ACORDANTES, 
neste ato representado conforme seus respectivos estatutos ou contratos sociais, 
tendo em vista o disposto no § 4º combinado com o item 3 da alínea “b” do inciso 
XII, ambos do art. 6º da Lei 5.900, de 27 de dezembro de 1996, e no § 2º do art. 
432 do Regulamento do ICMS do Estado de Alagoas, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE ACORDO, na forma das cláusulas seguintes:

Cláusula primeira. O presente Termo de Acordo tem por objeto a definição 
dos valores a serem utilizados como base de cálculo do ICMS para fins de 
substituição tributária em relação às operações subsequentes em Alagoas com 
cerveja, chope, refrigerante, bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e 
xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas.

Cláusula segunda. A base de cálculo do ICMS, para fins de substituição tributária 
em relação às operações subsequentes em Alagoas com cerveja, chope, 
refrigerante, bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e xarope ou 
extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas, é o preço 
a consumidor final usualmente praticado no mercado, conforme anexo único, 
obtido a partir de informações e elementos fornecidos pelas ACORDANTES com 
base na média ponderada dos preços coletados em pesquisa realizada.

Parágrafo único. Os valores de que trata o caput deverão constar de Portaria a ser 
editada pelo Superintendente da Receita Estadual.

Cláusula terceira. Os valores poderão ser revisados de ofício ou a pedido do 
ACORDANTE, devendo ser observado o seguinte:

I – na revisão de ofício:
a) a Sefaz publicará previamente edital com os valores revisados, estabelecendo 
prazo de 10 (dez) dias para manifestação dos ACORDANTES;
b) não havendo manifestação dos ACORDANTES no prazo previsto ou não
acatada a manifestação, será publicada Portaria do Superintendente da Receita 
Estadual com o novo valor revisado, com vigência a partir do mês seguinte à 
edição da referida Portaria;

II – na revisão a pedido:
a) o ACORDANTE interessado protocolizará pedido instruído com documento em 
que constem os valores sugeridos para pauta (adotando-se a média ponderada dos 
preços coletados), indicando dados cadastrais dos contribuintes pesquisados, datas 
das coletas de preços e demais elementos suficientes para demonstrar a veracidade 
dos respectivos valores, com base em pesquisa de preços;

b) a Sefaz, acatado o pedido de revisão, publicará edital com os respectivos
valores, estabelecendo prazo de 10 (dez) dias para manifestação dos 
ACORDANTES;
c) não havendo manifestação dos ACORDANTES no prazo previsto ou não 
acatada a manifestação, será publicada Portaria do Superintendente da Receita 
Estadual com o novo valor revisado, com vigência a partir do mês seguinte à 
edição da referida Portaria.

Cláusula quarta. O disposto neste Termo de Acordo não desobriga as 
ACORDANTES do cumprimento das demais disposições da legislação tributária 
aplicáveis à espécie.

Cláusula quinta. O presente Termo de Acordo: 

I - impede a restituição, compensação ou cobrança complementar do ICMS;

II - poderá ser:

rescindido a qualquer momento, no interesse da Administração Tributária, mediante 
ato do titular desta Secretaria, publicado no Diário Oficial do Estado, cuja vigência 
dar-se-á a partir do primeiro dia do mês subsequente à referida publicação;

b) denunciado pelos ACORDANTES, mediante comunicação dirigida à 
Superintendência da Receita Estadual - SRE, hipótese em que, a partir do
primeiro dia do mês subsequente à comunicação, sujeitar-se-ão à norma geral de
mensuração da base de cálculo para efeito de retenção do ICMS por substituição 
tributária, utilizando os percentuais de margem de valor agregado previstos na
legislação pertinente.

Cláusula sexta. O presente Termo de Acordo tem vigência a partir de 1º de 
Dezembro de 2016.

Cláusula sétima. E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, o Superintendente da Receita Estadual e os 
representantes das ACORDANTES. 

Maceió, AL, 23 de Novembro de 2016.

FRANCISCO LUIZ SURUAGY MOTTA CAVALCANTI
SUPERITENDENTE DA RECEITA ESTADUAL

AMBEV S.A. CIA. BRASILEIRA DE BEBIDAS 
PREMIUM (CBBP)

BRASIL KIRIM IND. BEBIDAS S.A
COMPANHIA DE BEBIDAS 
BRASIL KIRIN S.A

CERVEJARIA KAISER NORDESTE 
S.A.

CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA 
BAHIA LTDA.

INDAIÁ BRASIL ÁGUAS 
MINERAIS LTDA.

CPM – INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
LTDA.

CERVEJARIA KAISER BRASIL 
S/A

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO 
CENTRO OESTE LTDA.

CERVEJARIA PETRÓPOLIS  DE 
PERNAMBUCO LTDA

CIA. MARANHENSE DE 
REFRIG. –
CMR (SOLAR)

EVOQ - DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS ALIMENTOS LTDA.

INDÚSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS           CISNE – IND. E COMÉRCIO DE 
LTDA	
REFRIG. LTDA (ALTO ASTRAL)

ISM - IND DE BEBIDAS SÃO MIGUEL         GLOBALBEV BEBIDAS E ALIM.
LTDA S.A.

GLOBALBEV BEBIDAS E ALIMENTOS       INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
S.A.                                                                     GARANHUNS LTDA

CBBP – CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS     
PREMIUM


